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LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No062ll8-021'Alteração

o INSTITUTO or rnoreçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IPAAM.
ho uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Jutho de 2012. expede a
presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Norte Distribuidora de Acumuladores e Acessórios Ltda.

ENDEREÇo rARA coRREsporoÊxctl: Av. Professor Nilton Lins, no 4729, Flores,
Manaus-AM.

GOVEnXO DOE ÍllD,O

CNP.I/CPF: 05.488.'1 43/000í -08

Forr: (92) 3632-5050

REGrsrRo No IPAAM: 1 012.3201

IPAAM

INScRTÇÀo Esuoull-: 04. 1 76. 1 26-0

Frx: (92) (92) 3632-5065/5059

PRocESSo Ns: 1 336412022-20

AlrvrDADE: Transporte e armazenamento de baterias automotivas usadas.

LocALrzAÇÂo DA ArrvrDADE: Av. Professor Nilton Lins, no 4729, Flores, Manaus-AM.

FI\ÂLTDADE: Autorizar a remoção, transporte rodoviário, coleta e o armazenamento
temporário de acumuladores elétricos (baterias automotivas) usados.

PorENCrALPor.urDoR/DEcRADrnon:Grande Ponrr:Pequeno

PRAzo DE vALrDlor orsrl LtcExÇl: 521 Dtls.

Atenção:
. Estâ licençs é composts de 13 restrições e/on condiçõcs constrntes no verso, cuio oão

cumprimento/atendimento sujeilârá a süs invalidaçlo e/oü as pcnalidades previstas em [ormas.
. Esta licença nâo comprova nem substitui o documento de propriedade, de possc ou de domínio do

imóvel.
. Esta licençâ deve permanecer oa localizrçâo dâ âtividâde c exposta de forms visível (frente e verso).

Manaus-AM, I I de Abril de 2023
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RESTRTÇÓES E/OU CONDIÇÔES DE VALTDADE DESTA LICENÇA - LO N'062n8-02 l'Attéraçâo

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma. só terá validade
quando publicada DiríLrio Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande

circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme arÍ.24, da Lei n'.3.785 de 24 de julho
de2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num pr.vo
mínimo de 120 dias. antes do vencimento. conforme art.23. da Lei n".3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n". 1336412022 -20

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade conslante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenlum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. O transporte deve atender o estabelecido no Decreto Federal no 96.044188 e demais
normas pertinentes, Resolução MT/ANTT n' 42012004 e demais nórmas pertinentes.

8. Apresentar no prazo de 60 dias, Cadastro Tócnico Federal - CTF. emitido pelo
IBAMA.

9. Manter atualizado o Certificado de Regularidade - CR do Cadastro Técnico Federal
CTF, sob controle e fiscalização do IBAMA, devendo ser apresentado atualizado.
quando da renovação da Licença.

10. Manter atualizadas as vistorias de inspeção dos veículos.
11. Apresentar ao IPAAM quando da solicitação da renovação da licençà de operação os

seguintes documentos:
a) Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo - CRLV.
b) Comprovante do esgotamento sanitáirio do empreendimento se houver

manutenção no sistema no periodo de vigência da Licença.
c) Comprovante de destinação dos resíduos oriundos da manutenção/limpeza do

Sistema de contenção, se houver manutenção no sistema no peíodo de vigência
da Licença.

d) Cadastro da atividade (modeto IPAAM).
e) Comprovante dos serviços de lavagem, manutenção e reparo dos veiculos que

só podem ser executados por pessoa fisica e/ou jurídica licenciadas por órgão
competente para esta atividade.

12. Esta Licença de Operação autoriza o transporte rodoviário exclusivamente pelo
veículo de placa: NPA-5079, QZB-3A54 e QZB-3464.

13. A concessão desta Licença invalida qualquer outro documento expedido pelo
.IPAAM, para autorização da atividade â que a mesma se refere.


